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ATOS DA FMEBC - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

EDITAL Nº 003/2017 

PROGRAMA BOLSA ATLETA MUNICIPAL 

  

 A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, no uso de suas 

atribuições, torna público, em consonância com a Lei Municipal n° 3.344/2011 e Decreto Municipal 

n° 6.370/2011, o presente Edital de Seleção Pública para Concessão do Programa Bolsa Atleta, no 

exercício de 2017, visando ao auxílio no desenvolvimento do esporte no município, estabelece o 

valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 

  

1- DO OBJETIVO   

1.1 - Com o objetivo de incentivar os atletas, paratletas e guias que representam a cidade de 

Balneário Camboriú, nas diversas modalidades esportivas, dar-se-á incentivo financeiro para 

apoio na alimentação, saúde, transporte, material esportivo, participação em eventos esportivos, 

em taxas de federação, educação e moradia. 

  

2 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO   

2.1 - O processo de seleção para a concessão da Bolsa Atleta contará com as seguintes fases:   

  

1ª Fase – Entrega de toda a documentação solicitada nesse edital na sede da FMEBC, rua 2.438, 

nº 146, das 14h às 19h.  A FMEBC receberá as inscrições em ENVELOPE LACRADO 

identificado com nome do atleta, modalidade e categoria da bolsa solicitada. A análise 

documental será efetuada pela Comissão Especial do CMEBC que conferirá a documentação 

apresentada, o preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição.  

  

2ª Fase – Análise de mérito: toda documentação dos atletas será analisada pela Comissão 

Especial do CMEBC. A mesma Comissão analisará a adequação do período de bolsa e de seus 

objetivos dentro dos critérios estabelecidos neste Edital em consonância com os objetivos da 

FMEBC, da Lei Municipal nº 3.344/2011 e Decreto Municipal nº 6.370/2011.   

  

3 - DAS MODALIDADES NÃO OLÍMPICAS INCLUÍDAS PELA FMEBC 

 

3.1 – A FMEBC inclui as seguintes modalidades não olímpicas no Programa Bolsa Atleta, de 

acordo com o §4º, do artigo 27 da Lei nº 3.344/2011: 
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a) Beach Tênis; 

b) Stand Up Paddle; 

c) Kung Fu; 

d) Boxe Chinês; 

e) Muay Thai; 

f) Bicicross; 

g) Bodyboard. 

 

4 - DOS CRITÉRIOS E DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:   

 

4.1 - Conforme Art.32 da Lei 3344/2011, para pleitear a concessão da Bolsa Atleta Municipal o 

interessado deverá preencher os seguintes requisitos:   

  

I - Possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos no momento da inscrição; 

II - Estar vinculado alguma entidade de prática esportiva e/ou paraesportiva ou entidade de 

administração esportiva da respectiva modalidade, há dois anos.   

III - Ter participado de competições esportivas ou paraesportivas oficiais em âmbito municipal, 

estadual, nacional, internacional, ou mundial no ano imediatamente anterior aquela em que 

tiver sido pleiteada a concessão do Bolsa Atleta Municipal e ter obtido os resultados previstos 

neste Edital. 

IV - Apresentar planejamento anual de participação em, no mínimo, uma competição oficial da 

modalidade na categoria, e de preparação ou treinamento para competições de âmbito 

municipal, estadual, nacional, internacional ou mundial; 

V - Apresentar autorização do responsável legal e comprovante de matrícula em instituição de 

ensino fundamental ou médio, público ou privada, ou certificado de conclusão do ensino médio 

no caso de atleta menor de 18 anos. 

VI - Estar em plena atividade esportiva e residir em Balneário Camboriú há pelo menos dois anos. 

VII - Comprovar ser atleta de rendimento da modalidade. 

VIII - Apresentar documento da Federação Catarinense da respectiva modalidade, atestando ser 

atleta federado e vinculado a Balneário Camboriú, salvo modalidades não olímpicas que não 

tenham órgão de representação (Federação e Confederação), as quais somente deverão estar 

vinculadas a entidade esportiva de Balneário Camboriú. 

  

4.2 - Somente serão reconhecidas para indicações, competições promovidas pelas seguintes 

entidades: 
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a) FESPORTE; 

b) “CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA” de modalidade “olímpica e paralímpica” filiada ao COB 

(Comitê Olímpico Brasileiro) ou CPB (Comitê Paralímpico Brasileiro); 

c) “CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA” de modalidade “não olímpica” vinculada ou reconhecida 

pelo COB; 

d) “FEDERAÇÃO CATARINENSE” vinculada a uma das Confederações citadas nos itens “b” 

e “c” e reconhecida, como a entidade que administra a respectiva modalidade no estado; 

e) “FEDERAÇÕES INTERNACIONAIS”: somente serão aceitas indicações de eventos 

“internacionais”, compreendidos os mundiais, pan-americanos e sul-americanos, quando 

estes forem reconhecidos pelas Federações Internacionais às quais a Confederação 

Brasileira da modalidade (estabelecida nos itens “b” e “c”) esteja vinculada, reconhecida ou 

filiada; 

f)  “INSTITUIÇÃO”: reconhecida pelos praticantes das modalidades não olímpicas que não 

tenham órgão de representação (Federação e Confederação) filiado, vinculado ou 

reconhecido pelo COB. 

 

Parágrafo único. As modalidades “olímpicas” e “não olímpicas”, filiadas, vinculadas e/ou 

reconhecidas pelo Comitê Olímpico Brasileiro ou Comitê Paralímpico Brasileiro poderão ser 

visualizadas nos link´s www.cob.org.br/Confederacoes e http://www.cpb.org.br/, respectivamente. 

  

4.3 - DOCUMENTAÇÃO: 

   

a) Apresentar ficha de inscrição padrão, disponível no site da FMEBC www.fmebc.sc.gov.br 

(anexo 1), preenchida e assinada, bem como cópia da cédula de identidade (RG), CPF, uma 

foto 3x4 recente e de qualidade, podendo esta ser digitalizada; 

   

b) Comprovar que reside em Balneário Camboriú há pelo menos dois anos. Para comprovar 

residência o atleta poderá apresentar fotocopias de um dos seguintes documentos: conta de 

luz, de água, fatura de cartão, de telefone fixo ou celular (pós-pago), conta de condomínio ou 

recibo de quitação destes documentos emitido pelo órgão competente, carnê do IPTU ou 

contrato de locação autenticado. No caso do atleta residir em imóvel de terceiros, poderá 

apresentar declaração (anexo 2) reconhecida em cartório, emitida pelo proprietário do imóvel 

ou imobiliária responsável, informando o período da moradia e anexando fotocópia de um dos 

documentos comprobatório de residência do proprietário (citados acima) acompanhado do 

original; 

  

http://www.cob.org.br/Confederacoes
http://www.cob.org.br/Confederacoes
http://www.cpb.org.br/
http://www.cpb.org.br/


   
ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
  

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 73.802.134/0001-08 

Rua 2438, 146 – Centro - CEP 88330-404 – (47) 3360-0444 

c) Apresentar declaração da Federação Catarinense da respectiva modalidade atestando 

que o atleta é federado por uma Associação Esportiva com Sede em Balneário Camboriú. 

(Conforme Lei 3344/2011 Art.32 Item VIII). Salvo modalidades não olímpicas que não tenham 

órgão de representação (Federação e Confederação). 

  

d) Apresentar declaração de participação e classificação conforme enquadramento 

abaixo: - Nas solicitações de Bolsa Atleta com base em classificações em campeonatos 

estaduais ou nacionais apresentar declaração da Federação (para eventos estaduais) ou 

Confederação (para eventos nacionais) indicando a competição, categoria, classificação da 

equipe ou atleta (modalidades individuais) e o número de equipes ou atletas (modalidades 

individuais) participantes no evento em 2016; salvo modalidades não olímpicas que não tenham 

órgão de representação (Federação e Confederação) Ou, 

- Nas solicitações de Bolsa Atleta com base em classificações internacionais 

apresentar declaração da Confederação Brasileira da modalidade referendando que o atleta 

participou da respectiva competição internacional representando o país na competição, seja por 

clube ou seleção, e declaração da Federação Internacional promotora do evento, indicando a 

competição, categoria, classificação da equipe ou atleta (modalidades individuais) e o número de 

equipes ou atletas (modalidades individuais) participantes no evento em 2016; salvo modalidades 

não olímpicas que não tenham órgão de representação (Federação e Confederação) Ou, 

- Nas solicitações de Bolsa Atleta com base em classificações de jogos da 

FESPORTE, o atleta deverá apresentar uma declaração da FMEBC ou da Escola (quando 

o evento for o JESC) indicando a modalidade, etapa, classificação e o número de equipes 

ou atletas (modalidades individuais) participantes no evento em 2016. 

- Nas solicitações de Bolsa Atleta para modalidades não olímpicas que não tenham 

órgão de representação (Federação e Confederação), o atleta deverá apresentar o 

contrato ou outro documento que comprove a participação no respectivo evento. 

 

Parágrafo único: Em todos os casos previstos no item “d” o solicitante a Bolsa Atleta deverá 

anexar no mínimo 01 (um) documento comprobatório do resultado: boletins, reportagens em mídia 

impressa, web sites especializados, fóruns publicamente reconhecidos dentre os praticantes da 

modalidade, com exceção de publicações amadoras, blogs, e opiniões não especializadas; 

 

e)  Apresentar documento que comprove a inscrição do atleta nas competições de modalidades 

coletivas; 
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f) Apresentar Termo de Indicação do profissional de Educação Física responsável pela 

modalidade da FMEBC ou quando a modalidade não tiver profissional responsável da 

FMEBC, será designado profissional para apresentar o termo de indicação (anexo 3) ou 

por Profissional de Educação Física responsável técnico de entidade esportiva registrada 

no Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú CMEBC (anexo 4). O anexo 4 

deverá ser assinado pelo Presidente da entidade Esportiva e pelo Profissional de Educação 

Física indicado como responsável técnico quando do registro da entidade junto ao CMEBC. A 

auto-indicação técnica não será aceita. Bem como a indicação de atletas de modalidades 

não previstas no Estatuto da Entidade Esportiva registrada no CMEBC.   

  

g) Apresentar autorização (anexo 5) e cópia da cédula de identidade (RG) e CPF do 

responsável legal em caso de atleta ou paratleta menor de 18 anos;   

  

h) Para atletas ou paratletas ou guias a partir de 18 anos apresentar autorização de uso de 

imagem e voz (anexo 6);   

  

i) Apresentar currículo esportivo (anexo 7), constando o histórico do atleta no ano de 2016, com 

a sua respectiva classificação;   

  

j) Apresentar o atestado de matrícula escolar, (ensino fundamental ou médio) ou certificado de 

conclusão do ensino médio, quando menor de 18 anos;   

  

k)Termo de compromisso (anexo 8), firmando o cumprimento com suas obrigações de atleta;   

  

l) Apresentar planejamento anual (anexo 9) de participação em, no mínimo, uma competição 

oficial da modalidade e da categoria para o período de concessão do Programa Bolsa Atleta 2017.   

  

5 - DOS PARTICIPANTES 

5.1 - A Bolsa Atleta Municipal será concedida para atletas, paratletas e guias nas seguintes 

categorias:  

  

a) CATEGORIA MUNICIPAL:  

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação nos eventos classificatórios da FESPORTE (Etapas Microrregional e Regional da 

OLESC / JOGUINHOS / JASC / PARAJASC / PARAJESC e etapa regional do JESC). 
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- Atletas e paratletas de modalidades individuais que no ano imediatamente anterior ao pleito 

competiram DIRETO na Etapa Estadual dos Jogos da FESPORTE (JESC / OLESC / JOGUINHOS 

/ PARAJASC e PARAJESC) em 2016 e JASC em 2015 obtiveram o 4º, 5º ou 6º lugar na 

Classificação Final. 

- Atletas e paratletas de modalidades coletivas que participaram, em 2016, direto da Etapa Estadual 

dos Jogos da FESPORTE, em virtude da equipe estar pré-classificada por resultados obtidos na 

edição Estadual dos jogos em 2015, e que não classificaram entre os 3 (três) primeiros colocados 

na edição 2016. No caso dos JASC, considera-se a edição de 2015. 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS   

Para categoria municipal a competição indicada deverá ter sido disputada por no mínimo quatro 

equipes e/ou competidores nos esportes Olímpicos e não Olímpicos; e no mínimo duas equipes 

e/ou competidores para os atletas e guias Paralímpicos nas modalidades de rendimento.   

  

b) CATEGORIA ESTADUAL:   

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação nas Etapas Estaduais da FESPORTE (JESC / OLESC / JOGUINHOS / PARAJASC / 

PARAJESC). No caso do JASC considera-se a edição de 2015. 

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação no Campeonato Estadual ou Evento Máximo Estadual, das respectivas Federações, 

nas diferentes categorias. No caso de modalidades individuais, os atletas deverão ter sido 

classificados até o 3º lugar no RANKING ESTADUAL FINAL da modalidade na referida 

prova/categoria, ou seja, a classificação obtida em Etapas isoladas não serão consideradas para 

fins de Bolsa Atletas.    

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito foi convocado para integrar Seleção 

Catarinense da modalidade e que tenha participado de uma competição oficial promovida pela 

respectiva Confederação Brasileira. 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS   

Para categoria estadual a competição indicada deverá ter sido disputada por no mínimo   quatro 

equipes e/ou competidores nos esportes Olímpicos e não Olímpicos; e no mínimo de três equipes 

e/ou competidores Paralímpicos na classificação ou ranking final nas modalidades de rendimento.   

  

c) CATEGORIA NACIONAL:   

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação nos seguintes Eventos Nacionais (JEJ / JABS / JUBS / PARALIMPIADAS 
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ESCOLARES) ou no Campeonato Brasileiro ou evento Máximo Nacional das respectivas 

Confederações, nas diferentes categorias. No caso de modalidade individual, o atleta deverá ter 

sido classificado até o 3º lugar no RANKING NACIONAL FINAL da modalidade na referida 

prova/categoria, ou seja, a classificação obtida em Etapas isoladas não serão consideradas para 

fins de Bolsa Atleta.   - Atleta paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito foi convocado 

para integrar Seleção Brasileira da modalidade e que tenha participado de uma competição oficial 

promovida pela respectiva entidade de administração internacional da modalidade 

(Confederação/Federação Sul-Americana, Pan-Americana ou Internacional). 

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito foi convocado para integrar 

Seleção Catarinense da modalidade e que tenha participado e obtido 1º, 2º ou 3º lugar em 

competição oficial promovida pela respectiva Confederação Brasileira da modalidade. 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS 

Para categoria nacional a competição indicada deverá ter sido disputada por no mínimo 4 

(quatro) equipes e/ou competidores nos esportes Olímpicos e não Olímpicos; e no mínimo por 3 

(três) equipes e/ou competidores nos esportes Paralímpicos na classificação ou ranking final nas 

modalidades de rendimento.   

  

d) CATEGORIA INTERNACIONAL:   

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito tenha obtido até a terceira 

colocação em eventos internacionais, sendo tais competições referendadas como principal 

evento do ano, na categoria, pela respectiva entidade de administração internacional da 

modalidade (Confederação/Federação Sul-Americana, Pan-americana ou Internacional). No caso 

de modalidade individual, o atleta deverá ter sido classificado até o 3º lugar no RANKING FINAL 

da Competição. 

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito foi convocado para integrar 

Seleção Brasileira da modalidade e que tenha participado e obtido o 1º, 2° ou 3° lugar em 

competição oficial promovida pela respectiva entidade de administração internacional da 

modalidade (Confederação/Federação Sul-Americana, Pan-americana ou Internacional). 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS 

Para Categoria Internacional: a competição indicada deverá ter sido disputada por no mínimo 

cinco equipes e/ou competidores nas modalidades individuais. 
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e) CATEGORIA MUNDIAL:   

- Atleta e paratleta que no ano imediatamente anterior ao pleito representou o Brasil nos últimos 

Jogos Olímpicos, Jogos Paralímpicos, Universidades e Jogos Mundiais da Juventude. 

 

5.2 - Atleta e paratleta de modalidades não olímpicas que não tenham órgão de representação 

(Federação e Confederação) filiado, vinculado ou reconhecido pelo COB, serão selecionados pela 

Comissão Especial que estará pautada pelos seguintes critérios de pontuação para 

enquadramento nas categorias mundial e internacional: 

I - 02 Eventos internacionais por ano com participação de competidores de mais de 03 

nacionalidades realizados no Brasil: 15 pontos; 

II - 02 Eventos internacionais por ano com participação de competidores de mais de 03 

nacionalidades realizados fora do Brasil: 20 pontos; 

III - Eventos transmitidos em TV aberta ou fechada para o Brasil: 10 pontos; 

IV - Eventos transmitidos em TV aberta ou fechada para fora do Brasil: 20 pontos; 

V - Participação até a décima posição no ranking nacional oficial ou não oficial emitido por órgão 

ou instituição reconhecida pelos praticantes das modalidades no território nacional no ano 

anterior: 10 pontos; 

VI - Participação até a vigésima posição no ranking internacional oficial ou não oficial emitido por 

órgão ou instituição reconhecida pelos praticantes das modalidades no território nacional no ano 

anterior: 20 pontos; 

Parágrafo único - Para os critérios de concessão do benefício, os solicitantes devem atingir a 

seguinte pontuação mínima: 

 Categoria Mundial: 50 pontos 

 Categoria Internacional: 40 pontos 

  

5.3 - Atleta e paratleta de modalidades não olímpicas que não tenham órgão de representação 

(Federação e Confederação) filiado, vinculado ou reconhecido pelo Comitê Olímpico Brasileiro, 

serão selecionados pela Comissão Especial que estará pautada pelos seguintes critérios de 

pontuação para enquadramento na categoria nacional: 

I - 02 (dois) Eventos nacionais por ano com participação de competidores de mais de 03 Estados: 

20 pontos; 
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II - Evento transmitido em TV aberta ou fechada para o Brasil: 10 pontos 

III - Evento transmitido em TV aberta ou fechada para fora do Brasil: 20 pontos 

IV - Participação até a décima posição no ranking nacional oficial ou não oficial emitido por órgão 

ou instituição reconhecida pelos praticantes das modalidades no território nacional no ano 

anterior: 10 pontos 

V - Participação até a vigésima posição no ranking nacional oficial ou não oficial emitido por órgão 

ou instituição reconhecida pelos praticantes das modalidades no território nacional no ano 

anterior: 5 pontos 

Parágrafo único - Para os critérios de concessão do benefício, os solicitantes devem atingir a 

seguinte pontuação mínima: 

 Categoria Nacional: 30 pontos 

 

5.4 - A maior pontuação atingida pelo solicitante será o critério definidor para cada uma das bolsas 

solicitadas, a ser decidido pelo critério de maior pontuação; 

5.5 - No caso de empate para atletas de uma mesma modalidade e/ou categoria, a bolsa será 

concedida ao atleta mais jovem; 

5.6 - É vedada a inscrição de mais de dois atletas vinculados a mesma organização quando 

estiverem disputando idêntica categoria de peso ou estilo; 

5.7 - Atleta e paratleta de modalidades não olímpicas que não tenham órgão de representação 

(Federação e Confederação) filiado, vinculado ou reconhecido pelo Comitê Olímpico Brasileiro, 

serão selecionados pela Comissão Especial que estará pautada pelos critérios das letras “a” e “b” 

do item 4.2. para enquadramento nas categorias municipal e estadual; 

 

5.8 - Em todos os casos previstos é necessário que o atleta contemplado se comprometa em 

continuar treinando para futuras competições oficiais; 

  

5.9 - Não serão concedidas mais de uma Bolsa Atleta ao mesmo solicitante; 

  

5.10 - Funcionários da FMEBC não poderão participar do referido pleito; 

  

5.11 - O candidato a Bolsa Atleta que solicitar uma determinada categoria de bolsa, e que não 

cumprir com os requisitos necessários, poderá ser remanejado para categoria de bolsa inferior a 
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critério do CMEBC, desde que cumpra os requisitos mínimos da categoria para a qual for 

remanejado, salvo nos casos de justificativa fundamentada aceita pelo Conselho Municipal de 

Esportes de Balneário Camboriú; 

  

5.12 - Não serão considerados resultados obtidos nos JASTI ou eventos similares, bem como nas 

modalidades individuais onde as categorias são subdivididas em rendimento e participação. Serão 

considerados apenas os resultados na categoria rendimento; 

  

5.13 - A inscrição do atleta no processo Bolsa Atleta não garante a aprovação do benefício. Os 

atletas serão selecionados após análise documental e avaliação técnica dos resultados.   

  

6 - DO NUMERO DE BOLSAS PARA AS MODALIDADES COLETIVAS 

  

6.1 - As categorias, para efeito da concessão do Bolsa-Atleta, em todas as modalidades, serão 

subdivididas em três subcategorias baseadas nas seguintes faixas etárias: 

Subcategoria Iniciantes - atletas nascidos em 2001, 2002 e 2003.   

Subcategoria Intermediária - atletas nascidos em 1999, 2000, 2001 e 2002. 

Subcategoria Principal - atletas nascidos antes e até 1999.   

Parágrafo único - Na competição PARAJASC também serão respeitados os limites permitidos em 

cada modalidade. 

  

6.2 - Independente da competição indicada como referência para a concessão da Bolsa-Atleta o 

número máximo de bolsas por “subcategoria” será correspondente ao total de atletas inscritos 

na competição da modalidade (tendo como referência os jogos da FESPORTE). 

  

7 - DA DURAÇÃO DA BOLSA   

  

7.1 - A bolsa concedida será paga em 08 (oito) parcelas. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DOS (AS) BOLSISTAS   

 8.1 - Representar exclusivamente o município de Balneário Camboriú, nas equipes da FMEBC 

quando solicitado; e/ou entidade do município de Balneário Camboriú em competições promovidas 

e/ou consideradas de interesse da FMEBC;   
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8.2 - Participar dos treinamentos, das atividades e eventos em prol do desenvolvimento do 

esporte, bem como em campanhas educativas promovidas pelo Município ou quando solicitada 

pela FMEBC a título de contrapartida;  

  

8.3 - Utilizar o valor da bolsa somente para os fins previstos no item 1.   

  

Parágrafo único. O não cumprimento dos itens 8.1, 8.2 e 8.3, implicará na suspensão da bolsa e 

poderá ser aberto um processo jurídico para devolução dos recursos recebidos.   

  

9 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO   

O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Atleta será realizado de 

acordo com a disponibilidade financeira da FMEBC, segundo os critérios elencados neste 

instrumento, de acordo com a Lei Municipal n° 3.344/2011 e o Decreto Municipal n° 6.370/2011, e 

operacionalizado pela Comissão Especial do CMEBC.   

  

10 - DA DIVULGAÇÃO   

A listagem prévia contendo os nomes dos atletas e os valores a serem repassados, 

respectivamente será divulgada em meio de comunicação impresso e eletrônico responsável 

pelas publicações oficiais do município. 

  

11 - DOS RECURSOS   

11.1 - O prazo para recurso sobre a listagem prévia será de três dias úteis, contados da publicação 

da listagem; 

  

11.2 - O recurso deverá ser protocolado junto à sede da Fundação Municipal de Esportes de 

Balneário Camboriú (Rua 2.438, nº 146, Centro) em ENVELOPE LACRADO identificado com 

nome do atleta, modalidade e categoria da bolsa solicitada, direcionado ao CMEBC, que terá 

o prazo de até cinco dias úteis para deliberação; 

  

11.3 - O CMEBC após deliberação acerca dos recursos encaminhará listagem final de 

classificação dos atletas beneficiados com o Programa Bolsa Atleta à FMEBC, que providenciará a 

publicação em meio de comunicação impresso e eletrônico responsável pelas publicações oficiais 

do município. 
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12 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12.1 - O atleta contemplado deverá prestar contas bimestralmente em datas a serem formalizadas 

pela FMEBC. 

  

12.2 - A prestação de contas deverá conter: 

  

a) Declaração própria, ou do responsável se menor de dezoito anos, de que os recursos recebidos 

a título de Bolsa Atleta foram utilizados para custear as despesas do atleta com a sua 

manutenção pessoal e esportiva; 

b) Declaração da respectiva entidade esportiva, ou da FMEBC, atestando estar o atleta 

beneficiado em plena atividade esportiva ou afastado por motivo de saúde (atestado médico 

original); 

c) Atestado de freqüência escolar; 

d) Relação dos eventos que participou no período. 

  

12.3 - Os documentos apresentados deveram estar legíveis, sem rasuras ou dobraduras. 

  

12.4 - O não cumprimento referente à prestação de contas implicará na suspensão da bolsa e 

poderá ser aberto um processo jurídico para devolução dos recursos recebidos.   

 

13 - DA RATIFICAÇÃO DE APROVAÇÕES ANTERIORES 

 

13.1 - O proponente aprovado pelo Comitê Especial da Bolsa Atleta no Edital n.º 001/2017 recém-

revogado poderá, caso queira, firmar termo de ratificação elaborado pela FME, a fim de permitir ao 

Conselho Municipal de Esportes o envio de listagem prévia para a FME. 

 

14 - DO CRONOGRAMA 

 

Período Ação 

23/05/2017 Lançamento do Edital. 

 

 

 

09/06/2017 

Prazo final para a inscrição dos Solicitantes para o Programa 

Bolsa Atleta Municipal. Protocolo na sede da FMEBC, sito à 

Rua 2.438, Nº 146, em envelope lacrado identificado com 

nome do atleta, modalidade e categoria da bolsa solicitada, 

das 14h às 19h. 

. 
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Até 19/06/2017 

 

Reunião da Comissão Especial para avaliação das solicitações 

e reunião do CMEBC para deliberação da listagem prévia. 

 

20/06/2017 

Publicação da listagem prévia dos atletas beneficiados, em 

meio de comunicação impresso e eletrônico responsável pelas 

publicações oficiais do município. 

 

 

23/06/2017 

Prazo final para interposição de recurso junto ao CMEBC. 

Protocolo na sede da FMEBC, sito à Rua 2.438, Nº 146, em 

envelope lacrado identificado com o nome do atleta, 

modalidade e categoria da bolsa solicitada, das 14h às 19h. 

 

 

28/06/2017 Reunião do CMEBC para análise e julgamento dos recursos. 

 

 

30/06/2017 
Publicação Listagem Final dos atletas beneficiados, em meio 

de comunicação impresso e eletrônico responsável pelas 

publicações oficiais do município. 

 

 

 

Balneário Camboriú, Santa Catarina, 23 de maio de 2017. 

  

  

  

  

Alessandro Kuehne 

Superintendente da FMEBC 


